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COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
1 607/201 9 MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE 01 2/201 9
Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001 -96; Contratada: Grupo Nativo de Teatro,CNPJ
– 05.394.684/0001 -77;Valor: R$ 3.400,00 (Três mil e
quatrocentos reais);Objeto: Contratação deum Grupo Teatral
denominado Grupo Nativo de Teatro para apresentação da
Peça Cultural Teatral “Encenação da Paixão de Cristo”;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do serviço contratado;
Data da assinatura:1 6/04/201 9. A íntegra do Processo estará
disponível na sede da Prefeitura. SeverianoAntônio dos Santos
Rezende- Prefeito Municipal de Natividade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 002/201 9

Processo: 4620/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 002/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS
E MÁQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE" com
preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/201 9 – PMN e demais anexos,
que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: VALCILEIA DA SILVA
ROSA 11 469991 780, neste ato representado por Delci Bazeth
dos Santos, brasileiro, comerciantes, portador da Carteira de
Identidade nº 06037275-2 DIC/RJ e CPF nº 735.1 94.567-53.
Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 28 de
Fevereiro de 201 9; Data de Assinatura: 28/02/201 9. Preços
registrados:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000008/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/201 9,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a Registro de Preço
para futura e eventual aquisição de produtos de Hortifrutti em
atendimento as Secretarias Municipais de Natividade. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
EDLAYNE MUNIZ ARAUJO-EPP, inscrita no CNPJ de n.º
1 8.202.674/0001 -34, com o valor total de R$ 22.075,20 (vinte e
dois mil e setenta e cinco reais e vinte centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000008/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 04 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000008/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/201 9,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a Registro de Preço
para futura e eventual aquisição de produtos de Hortifrutti em
atendimento as Secretarias Municipais de Natividade. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
ELAINE DIAS DE OLIVEIRA TIRADENTES ME, inscrita no
CNPJ de n.º 03.954.465/0001 -70, com o valor total de R$
201 .802,23 (duzentos e um mil, oitocentos e dois reais e vinte e
três centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000008/1 9,

do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 04 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000009/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º 009/201 9,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a Registro de Preço
para futura e eventual aquisição de produtos de padaria em
atendimento as Secretarias Municipais de Natividade. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
CLEVERSON TERRA FRANÇA ME, inscrita no CNPJ de n.º
1 9.61 8.440/0001 -35, com o valor total de R$ 280.901 ,90
(duzentos e oitenta mil , novecentos e um reais e noventa
centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000009/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 05 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

EDITAL 03/201 9
Concurso de Quadri lha 201 9

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO O SEGUINTE

EDITAL:
Pelo presente edital , fica criado o Concurso de Quadri lha 201 9.

REGULAMENTO

CAPÍTULO I – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 1 º - Poderão participar do Concurso de Quadri lha todos os
alunos matriculados nas turmas de Ensino Fundamental (1 º ao
9º ano) da Rede Pública Municipal de Ensino.

CAPÍTULO II – DA INSCRIÇÃO
Art. 2º - O período das inscrições para o Concurso de Quadri lha
201 9 será de 29 de abri l a 1 0 de maio de 201 9, encerrando no
dia 1 0 de maio às 1 5h. Não serão aceitas as inscrições
enviadas antes ou depois do prazo estabelecido.
Art. 3º - As inscrições deverão ser feitas através do
preenchimento da ficha contida no anexo I do presente edital.



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 2
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

www.natividade.rj.gov.br

Art. 4º - A ficha de inscrição deve vir acompanhada de
autorização dos responsáveis pelos alunos participantes (anexo
I I ), devidamente assinadas.
Art. 5º - Cada escola poderá inscrever somente 1 (uma)
quadri lha no evento.
Art. 6º - As inscrições serão entregues na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 7º - A quadri lha inscrita deve respeitar o número mínimo de
1 2 alunos e o máximo de 20.

CAPITULO II I – DAAPRESENTAÇÃO
Art. 8º - As escolas deverão se apresentar na ordem
estabelecida através de sorteio que será realizado na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 9º - A apresentação deverá ter a duração máxima de 1 5
minutos.

CAPÍTULO IV – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 1 0º - As apresentações serão analisadas e julgadas por
uma comissão composta de 3 (três) pessoas.
Art. 1 1 º - Para a escolha da quadri lha vencedora, serão
considerados os seguintes critérios:
•Cumprimento das normas preestabelecidas neste edital ;
•Figurino;
•Coreografia;
•Harmonia (O quesito analisa se os componentes estão
integrados, e fazendo as coreografias corretamente);
•Tri lha sonora;
Art. 1 2º - Cada um dos cinco quesitos será avaliado com
pontuação de 5 a 1 0.
Art. 1 3º - Será vencedora a quadri lha que obtiver maior
pontuação na soma de todos os quesitos.

CAPÍTULO V – DA PREMIAÇÃO
Art. 1 4º - A premiação do Concurso de Quadri lha 201 9 se dará
da seguinte forma:
1 º Colocado: Troféu para a escola campeã

Medalha para cada participante
Prêmio para cada participante
Passeio ou outro prêmio a combinarcom a escola

Demais Escolas: Troféu de participação
Prêmio para cada participante

Parágrafo único: A participação no Concurso de Quadri lha 201 9
implica a aceitação irrestrita deste edital. Os casos omissos
serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Natividade, 1 7 de abri l de 201 9. Paula Ferreira dos Santos
Secretária Municipal de Educação Portaria Nº 007/201 7

Ata da Reunião Extraordinária do Comads
Dia 06/11 /201 8 – Natividade – RJ

Aprovada em 1 8/1 2/201 8

Nos dias seis de novembro de 201 8, na sala Secretaria
Municipal de Meio Ambiente do Município de Natividade – RJ,
reuniu-se o Conselho de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Social (COMADS) com a presença dos conselheiros: Ana Paula
Vargas (Sec. Mun. de Saúde), Eloisa F. de Carvalho (Ass. de
Moradores), Maria Amélia de O. França (Sec. Mun. Educação),
Marcos Paulo S. Pinho de Oliveira(SMMA), das visitantes,
Isabel Barroso de Souza (estudante CEDERJ), Maria Eduarda
G. Pompeu (estudante CEDERJ),e do Secretario Executivo do
Conselho, Sérgio Ramos Silveira.
A 1 ª convocação as 1 5:45 e a 2ª convocação as 1 6:00, não
houve quórum, na :3ª convocação as 1 7:20 foram iniciados os
trabalhos com quórum mínimo. Na ordem do dia constavam: 1 )
Aprovação de ata, 2) Revisão do estatuto, 3) Assuntos gerais.
O Presidente iniciou a reunião agradecendo a presença de
todos, falando da importância da reunião e passou a palavra ao
secretário para desse continuidade aos trabalhos. O secretario
abriu a pauta coma aprovação da Ata da Reunião de
23/1 0/201 8, que foi l ida e aprovada pelo conselho.
Na sequência foi discutida a questão da reforma do estatuto do
conselho, sendo eleita uma comissão para tratar do assunto.
Esta comissão foi composta pelos seguintes conselheiros: Ana
Paula Vargas (Sec. Mun. de Saúde), Eloisa F. de Carvalho (Ass.
de Moradores), El iezirMarchiote (Entidades e Instituições
Organizadas). Além destes foi indicado o Secretário Executivo
do conselho para auxil iar os trabalhos.
Logo ápos foi aberto o momento de assuntos gerais, onde
foram trazidos os seguintes temas:
1 )Orientação para buscar informações junto a Sala dos
conselhos, no “Ganha Tempo”,
2)Explicações sobre o funcionamento da SMMA e do Plano
Diretor de Natividade,
3)Informe sobre a iniciativa do Prefeito Severiano Rezende
“Natal Fel iz”,
4)Sugestão para criação de um ou mais pontos de coleta de
lâmpadas e baterias para encaminhar a destinação correta,
5)Informado que o Secretario de Meio Ambiente, Marcos Paulo
S. Pinho de Oliveira esta como Presidente do Cosemma e foi
indicado na chapa única para presidir este mesmo conselho no
biênio 201 9/2020.
Final izando o presidente tomou a palavra conclamando o
conselho para a preparação de uma Conferência Municipal de

Meio Ambiente em 201 9, sendo que segundo o Código de Meio
Ambiente Municipal, durante esta Conferência será eleita a
nova composição do COMADS. A conselheira Eloisa Fernandes
lembrou que é preciso rever o atual estatuto do conselho. Com
isto foi agendada um reunião extraordinária do conselho para
decidir como será efetuada esta revisão.
Sendo que havia de ser tratado final izou–se a reunião com a
lembrança de uma confraternização em dezembro.
Assim esta ata foi lavrada por mim, Sérgio Ramos Silveira,
aprovada pelo Conselho na reunião extraordinária de 1 8 de
dezembro de 201 8, e vai assinada pela secretaria e presidente,
com a lista de presença em anexo.

Primeiro Secretário Maria Amélia França Presidente Marcos
Paulo S. Pinho de Oliveira

PORTARIA SMA Nº 031 /201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada para
Tratamento de Saúde a Servidores Públicos Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, e
odisposto no Artigo 11 3 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade,Resolve:
CONCEDER, l icença remunerada para tratamento de saúde
aos Servidores relacionados abaixo no Anexo I , cujos atestados
médicos correspondentes são acostados ao presente ato,
retroagindo os efeitos individuais às datas dos precitados
atestados, correndo as despesas por conta de dotação
orçamentária própria das respectivas unidades administrativas.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 08 de Marçode201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. Nº 002/201 7

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal MARCIO JOSE
FERNANDES FIDELIS ocupante do Cargo de carreira de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, matrícula nº 1 05,
90(noventa dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 886/201 9, com início
retroativo em 1 8/03/201 9 e expirando em 1 5/06/201 9 referente
ao período aquisitivo de 2011 /201 6 de acordo com o disposto
no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 21 de Março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 035/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal ITAMAR DE
OLIVEIRA FERNANDES ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS matrícula nº 1 20502,
90(noventa dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 1 086/201 9, com início em
01 /04/201 9 e expirando em 29/06/201 9 referente ao período
aquisitivo de 2005/201 0 de acordo com o disposto no Artigo 1 22
da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 21 de Março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 036/201 9

Dispõe sobre a concessão de Adicional de Periculosidade. O
Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário LEONARDO
ARANTES DE OLIVEIRA BRAVO, Matrícula n° 1 494, 30%
(trinta) por cento de seu vencimento base, requerido através do
Processo nº 1 72/201 9, por desenvolver serviço de alta
periculosidade. De conformidade com o disposto no Artigo 96,
Seção I I do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.
Registre-se – Publique-se – Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 21 de março de 201 9. Pedro César Oliveira de
Souza Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 037/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença
em Pessoa da Famíl ia a servidor público municipal. O
Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal RITA DE CÁSSIA
RIBEIRO VIANNA, 1 80(cento e oitenta) dias de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Famíl ia, conforme atestado
médico acostado no Processo n° 5655/201 8, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 1 1 7 com efeito
retroativo a contar do dia 1 2/11 /201 8e expirando em1 0/05/201 9,
correndo as despesas por conta de dotação própria, consignada
no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ,21 de março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 038/201 9

Dispõe sobre a Prorrogação de Licença Para Tratar de Assuntos
Particulares. O Secretário Municipal de Administração, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipaln.º 065/2002, Resolve:
Considerando o disposto na Seção VI I I , artigos 1 30 e 1 31 da Lei
nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade que dispõe sobre a Concessão de Licença para
Tratar de Assuntos Particulares e em deferimento ao exarado no
Processo Protocolado sob o nº 628/201 9, datado de
1 3/02/201 9, DETERMINAR, à Coordenadoria de Pessoal que
suspenda os vencimentos e contagem de tempo de serviço para
fins de férias e aposentadoria do Servidor Público Municipal
HÉLVIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO, ocupante do cargo de
carreira de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, matrícula
nº 968, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando a
contagem doperíodo em 1 º de março de 201 9, expirando em 28
de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 21 de março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 032/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal ANDREA DA SILVA
RIBEIRO ANDRÉ ocupante do Cargo de carreira de
PROFESSOR PM II D, matrícula nº 1 70780, 90 (noventa dias)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, com início retroativo
em 1 4/02/201 9 e expirando em 1 4/05/201 9 referente aos
períodos aquisitivos de2006/201 7de acordo com o disposto no
Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 08 de março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 034/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 3
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

www.natividade.rj.gov.br



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 4
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

www.natividade.rj.gov.br



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 5
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

www.natividade.rj.gov.br



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 6
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

www.natividade.rj.gov.br



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 7
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

www.natividade.rj.gov.br



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PÁGINA 8
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER LEGISLATIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO III ­ Nº 80, NATIVIDADE/RJ, 27 DE ABRIL DE 2019

EXPEDIENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ
Av. Amaral Peixoto. 21 – Centro – CEP: 28380-000 Natividade - RJ.
Telefone: (0xx22) 3841 -1 072 e 3841 -381 4 Fax: (0xx22) 3841 -1 630
e-mail : camaranatividade@bol.com.br
Portal: www.camaranatividade.rj .gov.br

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
NATIVIDADE/RJ - PODER EXECUTIVO -
IMPRENSA OFICIAL-CRIADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 363/2007

DIAGRAMAÇÃO: BERNARDO LOPES DA SILVEIRA - TÉCNICO EM INFORMÁTICA

COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

www.natividade.rj.gov.br

DRª IVETE MARTINS BOHRER KABOUK
Presidente

LUIZ CARLOS COSTA
Vice-Presidente

RODRIGO BORGES RODRIGUES
1 º Secretário

EVANDO LUIZ FERNANDES
2º Secretário

Demais Vereadores:

BERNARDO PINHO TEIXEIRA

DENILSON MENEZES DA SILVA

CARLOS DE ASSIS PAIVA

FABIANO FRANÇA VIEIRA

ÉRIQUES LOPES DA SILVA

MAYCO FARIA DE ALMEIDA

ROBSON RODRIGUES BARRETO




